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RE SOL V E:

Art. 2o - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 20 DE JANEIRO DE 1997
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CONSIDERANDO, ainda, a aprovação unânime doPlenário da 
Sessão Ordinária do dia 20 de janeiro de 1997;

JOSÉ WEBER FREIRE MACEDO 
PRESIDENTE

CONSIDERANDO o que consta do Processo número 8.908/96- 
25-FINDES;

2.

Art. Io - Aprovar os nomes do Dr, JOÃO LUIZ DE MENEZES 
TOVAR-Titular e LUCAS IZOTON VIEIRA-Suplente para 
Representantes das Classes Produtoras junto ao Conselho Universitário da 
UFES, por um período de 2 (dois) anos.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias;

o Á_


